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ESTADO DA PÂRAÍBA
PREFETTURÂ i{X{ICIPAL DE IXXIS ESIR'U'ÀS

TERÍi1O DE COI{TRATO Qt.,E EI{TRE SI CELEBRÂI.I A PREFEIIURÂ R'IüCIPAI DE IT'ÀS ESTRÂOAS E
DrsTRrBlrrDoRA DE rlEDrCÂllEl{TOS BACl(És LTDA., PARA FORNEC .iEi{ÍO CO FORIiE
DISCRIMINADO NESTE INSTRU}.IENTO I,IA FORiIA ABAIXO:

PeIo presênte lnstnumênto partlcular de contrato, de um lado PREFEITuR.A l,luttlclpAl DE DUAS ÉSTRADAS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pE, CNpl ne Oa.7A7.OLZ/A601-1€, neste ato representada pelaprefeita loyce Renally Felix Nunes de Figueiredo, Brasi.leira, Casada, Funcl.onarla publica, resldente e
domiciltâda na Fâzenda são FFàncisco, sN - zona Rural - Duas Êstradas - pB, cpF ne ogo.4o7.5g4-4a,
Carteira de Identi.dade ne 3.570.572 sSP, doravante shplesmente CONTRATAiITE, e do outro lado DISTRIBUIIXTRÀ
DE IIEDICA'IEiTOS BACKES LII'A. - CH 32 GLEBA 5.A PROLOT'IGAIIENTO DA RUA TRII{DADE, SN, ZONA RURAL - OURO VERDE
D0 OESTÊ - PR, CNPI ne 25.279.552/OAA1-01, donavante simplesmente CONÍRATADA, decidiram as pantes
contratantes asslnar o presente contrãto, o qual se regerá pelas cláusulas e condlções segulntes:

cLÁusuLA ptrnEtRÂ - Dos FUNDAÍIEIToS:
Éste contrato decor.e da licitação modalidade PreBào Eletrôni.co no 00069 /2021, processada nos termos da
Lei Federal ne LO.32O, de 17 de lulho de 2092 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de lunho
de 1993j Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 20A6; Decreto Federal n" lq.S24, de 20 de Setembro
de 2619i e legislação pertinentê, consideradas as alteraçôes pogterio.es das referidas normas.

CLÁUSUTA SEGUI{DA . tx) OB]ETO:
0 presente contnato tem por objeto: AquisÍção parcelada de medicamentos injetáveis e não injetáveis
comuns divêrsos: padronizados da RENAIíE - RELAçÃO NACI0NAL DE MEDICAI"|ENToS ESSENCIAIS, destinados à
Atenção Básica IFarmáciâ Básica do Fundo Frunicipal de saúde e órgãos vinculados] municipal, mediante
requisição diária e/ou pêriódica, devendo a entrega ocorrer nos locais detêrminados pelo Seton Competente.

o fornecimento deverá ser executâdo nigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificaÇôes técnicas correspondentes, processo de licitaçáo modalidade Pregão
E1etrônico ne OOOO9/2923 e instnuções do Contratante, documentos essês que ficam fazendo partes
integrântes do presente contrâto, independente de tnanscrição; e será realizado na forma parcelada.

CIÁ,SULA TERCEIRA . Íx) VALOR E PREçOS:
O valor total dêste contrato, a bâse do preço pnoposto, é de Ri 196.173,44 (CENTO E NO\rEilTA E SEIS t'lIL
E cENTo E sETEirrA E TRÊs REÂrs E QUARENTA cE TAvos).
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DrscRrür[açÃo
Aci.Iovir 200 mg

Aci(lovir creme 1oÍnglg 10 G

Ácido AcetllsalicíIico 1Og irg
Água para injetáveis 10 fiI
Âfbêndazol 40o ,E
Alêndnonato 70 mg

A8oxicilinâ 500 rig
Benzoilmetronidazol 40 figln\ frasco 10o ,Íl
Eissulfãto de Clopidogrel 75 llc
Captopril. 25 mg

clprofloxaclno 5o0 ríg
Ciprofibrato 10O mg

cloridrato de Lidocâiha 20 nE/nL (X) írasco 20 ill
clorldrato de l,letforhina s00 llrg

cloridrato de hetoclopránidas fiE/fiL 2nL
Cloridrato de prometazina 2t fig/úl 2$L
Clorj.drato de proprâno1ol 40 írg
Digoxinâ 0,25 ng
Enantato dê norêtistêronê + val,erato de estradlol 50
mglr1 + 5 0g/n1
Espironola€tona 25 tng

Êluconazo] 150 nE

Fosfato digsódlco de dêxametasona 2 ngfii,7 Nrpola 7 fil
Fosíato sód1co de prednÍsolona 3ftglh1 6s mI

ltaRcÂ ut{rD. qJÂNT.

PHARLAB CO'IPRIiIÍDO 160g
PRATI ÍUBO 36S

SRASTERAPICA COI.IPRIM]DO 440€O

FAR|.|ACE À}IPOLÀ 1680
PRATI CO}IPRII4II)o 18OO

CELLERA CO}IPRIMIDO 1890
uNrcHEt4 cÁPsuLA 4z2oo
BELFAR SUSPÊNSÃO :^2O

sAl'lDoz cofiPR |lDo 3609
BRASTERAPICA COMPRIITlIDO 1296€O

PRATr C0üPRI'110O 12e00
GLOSO COMPRIIiIIDO 2400

HIPOLAAOR A}.IPOLA 60
GEOLAB COHPRI}íIDO 72OAO

FÂRMACE Â}.IPOLÂ 24O
HIPOLAAOR AIIPOLÀ 606
osoRro cottPBltírDo 28800
PHARLAB COi4PRII4IDO 6O0g

EUROFÂRMA ÂI.4POLA 6OE

EUROf ART,IA COIiPRIIiIIDO
MEDQUI4TCa cÁPsuLA
HYPOFARI4Â AI,IPOLA

HIP0!ABoR sOLUçÃo oR

74400
!890

P.u rrÁRro
o,21
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0,35
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828, A0

7,062,OO
2.20à,Ob

473,60
aaz,oo
544,OO

75.724,bO
92A,AA

2.L6O,Aà
4.8OO,Og
3.600,Og

984,06
4,5,OO

72.24O,sO
2LA,4O

7.752,OO
7.L52,4O
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Furosemida 40 íg
Glibenclamida I ng
Glicose (5X) 256n1 Injêtável Sistqra Fêchado
Glicose (59) S00m!1 lnjetável sistena Fêchado
Hidróxido de alunínlo 61,S mglmL
Lêvodopa + Cloaldrato de bensêrazida \oo nE/2$r,g
Levotíroxina sódlca t5â mcg
Loratadinal ng/nL
lfaleato de dexclopfeniraDina O,4 $ElnL
llaleato de analapr,il 29 nt
|letildopa 2SO og
l4êtnonidâzoL 2Se ng
ó1êo Minerâl 1OO nl
Omeprazol 20 mg

Omeprazol 40 ng
Pahtoprazol 20 ng
Pasta d'água 190 g
Prednisona 5 nt
Predhisona 20 mg

Secnidazol 1000 .nE

Soro fislológlco 10 mI
Soro fisiólóglco 6,9% 1rOO tÍ.l Slstema Fêchado
Soro fislológico O,gA 25A nl Slstena Fechâdo
Soro fislológLco O,gX 5O0 nl 515teoa Fechado
Soro Ringer + Lactato 500 nI Slstenâ Fechado
Sulfadiazina de prata 10 hglg (1X) 3s g
Sulfanetoxazol + trimetoprimâ 400 mg + 8S mg

sulfato de sàbultamoI looirct faâsco 2ao doses
Sulfato ferroso 25 mglÍr] 30 ml
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GLOBO

FARMACE

FARmACE

FÂRTIACE

FARI4ÂCE

FÀRI{ACE

I{ÀTIVITA
PRATI
TEUIO

NATUERAS

COHPRII4IDO

coüPR1l41DO

FRAS€O

FRASCO

SUSPENSÃO

COI4PÂII4IDO

COMPRIMIDO

XAROPE

SOLUÇÃo oR

c0r1PR1üIm
COüPRIMIDO

COI'IPR I MIDO

SOLUçÂO OR

CAPSULA

CAPSUTÂ

COMPRIMIDO

PÂSTÀ

COHPRIITIDO

COHPRI14IDO

COI4PRIMIDO
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FRÂSCO
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36000
96000

360
360
4AO

3609
720
720

L800
28800

'?200

toaao
124

72000
2AaOA

2AAOa

720
72004
19200
7440
7200
1980
Teao
2400
1080
720

3600
366

72eg

o,o7
o,o4
5,72
7 ,28
2,6e
7,63
0,35
4,29
2,94
0,08
o,a2
4,22
3,85
o,aa
o,29
4,25
s,99
o,o9
6,27
7,71
o,52
5,47
7,67

CLAUSULA QUARTA . DO REÂ]USTÀTE TO:
Os pneços contratados são fixos e irreajustáveis pêlo periodo de um ano,
Dentno do prazo de vigência do contnato e medlante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de un ano, na mesma proporção da vaniâção ve.ificadã no IPCA-IBGE âcumulado,
iniciadas e concluídas após â ocorrância da anualidade.
Nos reajustes subsequêntes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a pantir dos êfeitos
financeiros do úItimo reajuste.
No câso de atraso ou não divulgação do Índice dê rêajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
Ímportância calculada pela última variação conhecida, liquidando â diferença corrêspondente tão logo
seja divulgado o Índice definj.tivo. Ficâ o Contratado obrigado â apresentâr memória de cálcu1o referente
ao reâjustamento de prêços do valor remanescente, senpre que este ocorrer.
Nas aferiçõês finais, o índice âtuâlizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustãmento venha a ser extinto ou de qualquer fo.ma nâo possa mãis
ser utillzado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deterulinado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial pana
o neajustamento do preço do valor remanescente, por meÍo de ter o aditivo.
o reajuste poderá ser reaLizado por apostilamento.

CL/fuSULÁ QI'INTÂ . DA DOTAçfu:
As despêsas correrão por conta da sqguinte dotação, constante do orçarento vlSente:
Recursos próprios do Municipio de Duas Estradas:
07.60 - L6.303.2001.2635 - 5gO - 3.1.99.30.O9;
07.oo - L9.10).2007.2935 - 627 - 3.3,99,30.O9.

CLÁUSULA SEXTA - q) PA6AüEÍ{TO:
o pagâmento será efetuado na Tesourailã do contrâtante, nedlante processo regular, da seguinte maneira:
Pâra ocorrer no pFâzo de triota dias, contados do período de adiDplenento.

CLÁUSULA SÉTIÍiIA - DoS PRAZOS I
o prazo máximo para a execuÇão do objeto ora contratado, que âdmlte prorrogação nâs condições e hipóteses
previstas no Art. 57, §1", da LeI A.666/93, está abaixo indicado e será consÍdenado da emissão do Pedido
de comprâ:

Entrega: 15 (qulnze) dias.
A vlgência do presente contrato sêrá determlnada: 11 (onze) neses, considerado da data de sua a inâturâ
encerrando- se en 37 / 12/ 2924.

CLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçõES DO CO TRATAilTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ào fornecimento êfêtivamente
cláusulas do presente <ontratoj
b - Proporcionar ao Contratadg tgdos os meios necessán1os para

reallzado, de acordo

o fiel forneclmento c

a5 r

ado.;

c tivas

9,44
7,59
5,96
o,25

72,47
1,1E

Total:

252,O0
3.088,8A
5 -292,OA
a.)o4,oo
5,9O4,Os
2,376,90

4É2,OO

s .160,0O
8.352,OO
7.2gA,Og

7la,ao
1,.OAO,gO
4 -O32,OO
1.684,88

624,OO

5.9O7 ,60
8.281,60

22.656,OO
a -aoo,oa
4,24A,OO

9OA,OA
4-633,1O
7.416,OO

196.773,40

t-.



c - Notificar o contratado sobre qualquêr irregularidade encontrada quanto à quarid
fornecldo, êxercendo a mais ampla ê completa ílscalização, o que não exime o cont
responsabilldades contratuaÍs e legais;

ra

d Designâr represêntentes com atribuições de Gêstor e Fiscal deste contreto, nos tê
vi.gêntê, êspecialmênte para àcompanhar e fiscalizar a sua execu çào, respectivamente,
contrâtação de terceiros para àsslstência e subsÍdio de infôrmâçõês pertinentes a essas atrtbui

CLÁJSULA NoIü . DA§ oBRIGÂçÔES m coNTnATÂDo:
a - Êxecutâr devidanênte o fornecímento descrito na Cláusula cornespondente do presente contrator dentro
dos nelhores perâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionade ao objeto
contretual, com obsêrvância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar - sê por todos os ônus e obrigações concennêntês à legislação fiscal, civil, tributária
e trâbalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidoi a gual.quer titulo, ierante seus
fornêcedores ou terceiros em râzão da execução do objêto contratado;
c - Manter prêposto capâcltado e ldôneo, aceito pêlo contratantê, quándo da êxêcução do cont.ato, quê o
represente integralmentê efl todos os seus atos;
d - Pêrmitir e facilr.tar a fiscallzação do contratante devendo prestàr os lnforulês ê esclarecimentos
solicltâdos;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratànte ou a terceiros, decoFrentes de sua
culpa ou dolo na execuçãô do contrâto, não exclulndo ou reduzindo essa nesponsabilidade a flscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interêssado;
Í - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em partê, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a dêvlda autorlzação expressa do Contratante.;
g - Manter, durante a vlgência do contrato, êm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas âs
condlções de habilltação e quallflcação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
contratante os documentos necessárlos, seílpre que solicitado;

cLÁUsuLA DÉcIfiIA . DA ATTERÁçÃo E REs€IsÃo:
Este contrato poderá ser altenado com a devidâ justificativa, unilateralmente pela contnatante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e 5erá rescindido, de pleno direito, coíforme
o disposto nos Artigos 77, 7A e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a ãceitar nas mesmas condições contnatuais, os acréscimos ou supressôes que
se flzerem nas compras, até o respectivo llmitê fixâdo no AFt. 65, §1o da Lei no 8.666/93. Nehhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, saldo as suprêssõÊs resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁJSULA DÉCITIÀ PRIIIEIRA - DO RECEBI}IEITO:
Executado o presente contrato e observadas ãs condições de adimplemento das obrigaçôes
procedimento e prazos para receber o seu objêto pelo Contretante obedecêrão, confonme
disposlções dos Arts. 13 a 76, de Lei no 8.666il93.

pactuadas
o câso,

os
as

CLÁUsULA DÉCIÍ'IÂ SEGUI{DA - DÀ5 PE ALIDADE5:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçóes assumidãs e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévi.â defêsa, às seguintes penalidâdes previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advêrtência; b - multa de mora de O,5X (zeto virgula cinco por cênto) aplicada sobre o valor do contnato
por dia dê atraso na entregâ, no lnicio ou na execução do objeto orâ contratado; c - multa de 7A% (ôez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parclal do contratoj d - suspensão temporária
de pãrtlclpar em llcitação e Ímpedimento de contratar com a Admlnistraçáo, por pnazo dê até 02 (dois)
anos; e - declaração de inidoneidade para licltar ou contratar con a Admlfllstração Públlca enquanto
perdurarem os notivos determinantes da punj.ção ou até que sejã promovldã sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidãde; f - simultaneanente, qualquer das pênalidades cabÍvêis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CIÁUSULÂ DÉCIiIA TERCEIiA - DA C$IPEI{SAçÃO FI AT{CEIRÂ:
Nos casos de eventuâis atrasos de paganênto ros termos deste instrumento, ê desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forna para o atraso, será admitida â conpensação flnanceira, devlda desde a

data limite flxada para o pagamênto até a data correspondente ao efêtivo pagamênto da parceLa. Os encargos
moratórios dêvidos em razão do atrâso no pagamento serão calculados coÍr utilização da segulnte fóimula:
EH=l.lxVPxI,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadatãprevistaparaopagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da pancela a sêr paga; e f . Índice de compensação financeira, assim
apurado: f - FX/L9A)/365, sendo TX = percentual do IPCA-ÍBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
suâ faLta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua, Na hipótesê do refêrldo Índ ce
estabêlecido para a compensação financeira venha â sêr extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será âdotado, em substltuição, o que vler ã ser detêrminado pela legislação então em

cLÁusuLA oÉcllta QUARTA - m FORO:
Pâra dirimir as questões dêcorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guara

E, por estarem de plêno acordo, foi lavrado o prêsente contrato em 62 (duâs) vlas, o al vai as
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0y7.23 7 ft,t-le .

Duas Estradas - P8,25 de lânej.

PELO CONTRATAT{TE

]OYCE RÊI{ALLY FELIX DE FIGUEIREDO

DISTRIBI'IDORA DE ÍiIEDICÀüEiITOS BACKES LIDA.
CNPI: 25.279,552/oo6r-ar

Prefeita Constitucional
à99,40"1 .504-40

PELO CONTRATADO

MAICONUILIANS §,ig-[Htrsnfl:]tr"§ây*rirr"
BACKES:0408251 +szs frff;xifffl*iy,1âtr§Lfá***
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